[image: Diagrama

Descrição gerada automaticamente]




PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MARI
Casa José Paulo de França



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PARECER


PROJETO DE LEI N°22/2025

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: Dispõe sobre a criação do Programa de Capacitação e Promoção de Oportunidade para inserção de estudantes no mercado de Trabalho, através da Lei Federal de nº 11.788/08 (Lei do Estágio).

RELATOR(A): Vereadora VALESKA MAGALHÃES MAIMONI FERREIRA

I – RELATÓRIO

Submete-se a análise da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social o Projeto de Lei n° XX, de 2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a criação do Programa de Capacitação e Promoção de Oportunidade para inserção de estudantes no mercado de Trabalho, através da Lei Federal de nº 11.788/08 (Lei do Estágio)”.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social manifesta-se sobre todas as proposições entregues à sua apreciação, quanto ao mérito de matérias que versem sobre assuntos educacionais, artísticos, desportivos, concessão de bolsa de estudos, consoante os termos do art. 60 e incisos, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mari.

No exame do mérito, sob o prisma de sua conveniência, utilidade, oportunidade, e relevância educacional, o Projeto de Lei em referência é louvável, busca promover oportunidades para inserção de estudantes no mercado de trabalho, através da contratação na modalidade de Estágio, bem como atender a necessidade e ao interesse da Administração Pública Municipal.


III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, emite voto favorável pela aprovação do Projeto de Lei nº XX, de 2025, ante a sua conveniência, utilidade, oportunidade, e relevância educacional.

É o voto do(a) Relator(a).

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, em análise a matéria na sua íntegra, decide, por unanimidade, acompanhar o voto do(a) Relator(a), e emitir Parecer Favorável, pela Aprovação do Projeto de Lei nº XX, de 2025.

Salvo melhor juízo é o Parecer.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Câmara Municipal de Mari, Estado da Paraíba, 12 de maio de 2025.
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